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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS
SecretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
SubsecÍetaíia de Ge§ão e Regularizaçáo Âmbiental lntegíada
Superintendência de Projelos PrioÍitários - SUPPRI

ATO DE A UIVAMENTO

O Superintendente de Projetos Prioritários da SEMAD, neste momento representado

pela Coordenadora do Núcleo Operacional e Administrativo, nos termos do ATO DE

DELEGAÇÃO SUPRAM SUPPRI /SEMAD N' 50, de 28 de fevereiro de 2019, no. uso

de suas atÍibuiçóes legais,

Considerando o disposto no art. 50 da Lei Estadual no 14.184, de 31.01.2002, o qual

possibilita à Administração declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade

ou quando o obleto da decisáo se tornar impossível, inútil ou prejudicado por falo

superveniente;

Considerando que o PA COPAM 353312007102612016 trata do alteamento da banagem

para cota 897, mas possui APO válida para cota 904m;

'Considerando que o PA COPAM 3533120071029120í I trata do alteamento da barragem

para cota 904m;

Considerando o teor da papeleta de despacho no 58/2019, na qual se recomenda a

unificação da análise dos processos PA COPAM no 3533/2007i02612016 e

3533t2OO7 t}2gt2018 e o consequente arquivamento daquele por ter o mesmo objeto

deste.

Determina o arquivamento do processo administrativo PA COPAM no

3533nOO7102612016, ressaltando que o objeto do processo arquivado, em especial a

Cidade AdministÍativa - Píédio Minas. Rodovia João Paulo ll, s/nô - SerÍa Veíde - Belo Horizonte - MG
Teleíone: (31 ) 3916-9293

Considerando que nos termos da decisáo proferida pela Supram Central, Papeleta

39712016, não há impedimentos técnico e jurídico para emissão da Autorizaçáo

Provisória para Operar à Anglogold Ashanli Cónego do Sítio Mineração S/A -

Alteamento de Barragem de contenção de rejeitos da Mina Cuiabá para cola 904m, para

as atividades de barragem de contenção de reieitos/ resíduos - PA de LO no

03533t2007t026t2016,



GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão e Regulaíizaçâo Ambienlal lntegradâ
Supeíintendência de Pojetos Prioritários - SUPPRI

APO vigente para cota 904 metros, seja englobadoiincorporado ao processo PA

COPAM No: 3533/2007/0 2gt2}18 - LO, cujo objeto é o alteamento da barragem para

cota 904 m.

Em caso de necessidade, remetam- se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para

que os encaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscriçáo do débito de natureza

ambiental em dívida ativa do Estado.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2019.

And usmão Santos

Diretora de Apoio Admin Superintendência de Projetos PrÍoritários

C'rdade AdminastÍatúa - PÉdio Minas, Rodovia Joâo Paulo ll, s/nô - SerÍa VeÍde - Belo Horizonte - MG
Teleíone: (3í ) 391 6-9293


